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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CEPRAM  
 
Data: 

 
12/05/2017 

Hora: 9h 
Local: Auditório da CERB 

PAUTA da 391ª Reunião Ordinária  

 
1. Apresentação do Presidente e Secretário José Geraldo Reis; 

2. Apresentação acerca do Manual de Restauração e do Programa de Regularização Ambiental (PRA);  

3. Apreciação das Atas referentes às duas últimas reuniões ordinárias (389ª e 390ª); 

4. Apresentação dos Processos apreciados na 17ª reunião CT Recursal em 09/09/2016; 

 

 

 

 

1.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2010-008359/TEC/AIMU-0257  

Int: DRILLFOR PERFURAÇÕES DO BRASIL LTDA  
 

Adiado 
 

Manutenção da penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Município: São Sebastião do Passé 

Valor: R$ 400.000,00 

Fato Gerador:  derrame de produto químico classificado como perigoso.  

Do pedido: requer a declaração de nulidade dos autos de infração, julgar improcedente 

o auto de infração, que seja classificada como leve e a multa seja de RR$ 500,00, que 
seja celebrado um Termo de Compromisso para conversão da multa pecuniária em 
serviços de proteção ambiental, com a respectiva redução do valor da multa em 90%, de 
acordo artigo 191, § 2º, Lei Estadual nº 10431/2006. 

Conselheiro relator: Daniel Barreto – GERMEN 

1.2.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-015423/TEC/AIMU-0289  

Int: ARY ARMANDO DE LISBOA  
 
 

Adiado 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Município: Santo Amaro 

Valor: RR$ 100.000,00 

Fato Gerador:  supressão da vegetação nativa em área considerada como preservação 

permanente – APP sem autorização legal.  

Do pedido: requer anulação da multa, redução da multa em percentual não inferior a 

90% e a conversão em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente. 

Conselheiro relator: Débora Coelho – SDE / Letícia Nobre – SESAB 

1.2.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-032244/TEC/AIMU-0718  

Int: NASCENTE SERVIÇO DE TRANSPORTES LTDA  
 
 

Adiado 
 

Manutenção da Penalidade 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Município: Salvador 

Valor: RR$ 15.000,00 

Fato Gerador:  executar terraplanagem em encosta de vale com alfuente do Rio do 

Cbre na APA Bacia do Cobre/São Bartolomeu sem a necessária anuência ambiental e 
por efetiva degradação ambiental.  

Do pedido: nulidade do auto de infração, se for mantida a penalidade aplicada, requer 

celebração do Termo de Compromisso. 

Conselheiro relator: Leila Oliveira – FAEB 
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4. Escolha de 2 titulares e 2 suplentes para o FERFA; 

5. Escolha de 1 titular e 1 suplente para a Câmara de Compensação Ambiental; 

6. Análise da proposta de alteração da Resolução nº 3.965/09 que aprova a Norma Técnica NT- 01/2009 e 
seus Anexos, que dispõe sobre o Gerenciamento de Risco no Estado da Bahia; 
 
7. Aprovação do calendário de reuniões;  
 
8. Manifestação do INEMA acerca de autorização de supressão de vegetação nativa em Formosa do Rio Preto 
(Portaria nº 9077/15), em atendimento à solicitação do Conselheiro Martin Mayr.  
 
9. O que ocorrer. 
 

 

1.2.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2012-011361/TEC/AIEM-0013 Adiado 

Int: JOSÉ ORLANDO BECKER  
 

Manutenção da Penalidade 
 

Tipo: Auto de Infração de Embargo Temporário 

Município: Maraú 

Fato Gerador:  construção de Marina e Pier em APP´s, sem autorização e sem Licença 

Ambiental.  

Do pedido: solicita dilatação de prazo no referido embargo. 

Conselheiro relator: Sergio Bastos – SINPEQ 

1.3.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2009-034043/TEC/AIMU-0782  

Int: QUAIT COMERCIO E EXTRACAO DE MINERAIS NAO METALICOS LTDA  
 

Manutenção da Penalidade 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Município: Catu 

Valor: R$ 30.000,00 

Fato Gerador:   Operar sem requerer ao IMA (INEMA) a devida Licença Ambiental.  

Do pedido: requer nulidade da multa ou que seja celebrado Termo de Compromisso 

com redução de 90% do valor da multa.  

Conselheiro relator: Agnaldo Monteiro – FEBASE 

1.3.4 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2015-002272/TEC/AIMU-0195  

Int: ELDIR PAIXAO FIGUEREDO CORREA  
 

Manutenção da Penalidade 
 

Tipo: Auto de Infração de Multa 

Município: Castro Alves 

Valor: R$ 5.000,00 

Fato Gerador:   Realizar obra na área de preservação permanente (APP) do Rio 

Jaguaripe. 

Do pedido: requer nulidade da multa ou conversão em advertência  

Conselheiro relator: Lucidalva Rodrigues – Prisma 


